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1. OBJETIVO 

Identificar pacientes que forem recéminternados e verificar se apresentam risco para 
disfagia por meio da triagem. 

 

2. MATERIAL 

 Jaleco próprio ou unissex fornecido pelo hospital; 

 Gorro; 

 Capote se necessário; 

 Máscara; 

 Luvas de procedimento; 

 Caneta e papeleta com folha para preenchimento de informações. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

a) Realizar busca ativa de pacientes que foram admitidos no setor, por meio do senso; 

b) Coletar dados pessoais do paciente no prontuário hospitalar; 

c) Obter informações a respeito da patologia que levou o paciente a internação; 

d) Realizar apresentação de profissional da Fonoaudiologia; 

e) Estabelecer vínculo paciente/profissional; 

f) Explicar objetivos da entrevista; 

g) Aplicar protocolo de triagem fonoaudiológica; 

h) Direcionar respostas do paciente para o raciocínio clínico; 

i) Reunir informações para definições das seguintes condutas: Monitoramento / 
Gerenciamento / Avaliação / Orientações/ Encaminhamento (s). 
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Figura 1. Protocolo de Triagem Fonoaudiológica para Risco de Disfagia 

Orofaríngea em Pacientes Adultos e Idosos - HC-UFG 
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